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RESOLUÇÃO CCL N" 48, DE 14 DE DEZEMBRO DE Zillú

Não aprovar (| pedido de afastamento integral
sem subsíituiçâo ([O servidor Marcelo dos
Santos Coutinho

() PRESIDENTE DO COLEGIADO DO CAMPUS LAGES ," [[ºSC. no uso das
dlrihuições que lhe Foram conferidas pelo artigo 13 do Regimento Inierno do (":lnipus Lages.
aprox-mio por meio da Resolução "??/201 UCS.

RESOLVI-l:

Não apro 'ar o pedido de prorrogação do athstamcuto inlcgrdi sem
suhsliíuiçâo do servidor Marcelo dos Santos Coutinho. A decisão do Colegiado levou em
como o parecer da área de processos industriais que relata a: inexistência] de servidor para
desempenhar todas as atividades de ensino em 201? c as normas do [FSL' concede professor
subsiiiulo peão período máximo de 3 amos. Como o referido scrvidorjá usuli'uiu dos 3 anos de
afastamento com substituto & manutenção do afastamento inlegral. al partir deslc momcnlo
sem substituto. prejudicaria sobrcnmneiru als olividades de ensil'io do câmpus Lages.

Desta forma. a decisão do Colegiado recomenda :! Direção—geral que emiln parecer
dcsfío'orávcl no processo de continuidade do afastamento integral do referido senidor. A área
de processos indusiriais em seu parecer rccumenda que esle ingresse com zl solicitação de
albstan'nenlo parcial.
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